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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de porto Dsperidiáo

PORTARIA N'23112023,DIE25 DE OUTUBRO DE2023.

NOMEIA SERVIDORES MUNICIPAIS PARA

coMpostÇÃo Do coMlrÊ DE ELABoRAÇÃo /
REVISÃO DO PLANO MUNICIPAL DE

sANEAMENTo eÁstco - PMSB, E PLANo

REGIONAL DE GESTÃO INTEGRADA DE

ResÍouos sóltoos - PRGIRS Do coMPLExo
NASCENTES DO PANTANAL DO QUAL O

rrrururcípto e pRRtÍctpe, E OÁ oUTRAS
pRovtoÊttctRs.

O Excelentíssimo Senhor PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO

ESPERIDIÃo/MT,nousodesuasatribuiçÕeslegaisquelheconfereaLei

Orgânica do Município, e com fundamento no artigo 8o' da Lei Municipal no

68512015, de 07 de julho de 2016;

CONSIDERANDO a competência do Município para definir e organizar a

prestaçáo dos serviços públicos de interesse local' estabelecida na Lei

Municipal no 685/2015, de 07 de julho de 20í6;

CoNSlDERANDoaresponsabilidadedoPoderPúblicoMunicipalemformular

a Política Pública de Saneamento e o respectivo Plano de Gerenciamento de

Resíduos sólidos, nos termos da Lei 11.445de 5 de janeiro de 2007 e da Lei

12.30512010.

CoNS|DERANDO o ACORDO DE COOPERAÇÃo entre os consórcios

lntermunicipais Complexo Nascentes do Pantanal' CISOMT e

AGERR/PANTANAL, tendo como objeto A definição de novas
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CoNSIDERANDOacriaçãodoComitêdeCoordenaçãoresponsávelpela

elaboração/revisãodaPolíticaPúblicadeSaneamentoedorespectivoPlano

Municipal de Saneamento Básico - PMSB, e Plano Regional de Gestáo

lntegradadeResíduosSólidos-PRG|RS,cujasrespectivascomposiçÕese

atribuiçÕes são definidas a seguir.

CoNSIDERANDO que o comitê de coordenação é a instancia consultiva e

deliberativaresponsávelpelaconduçãodaelaboraçãodaPolíticaPúblicade

Saneamento, e pela coordenação e acompanhamento do processo de

elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB e Plano

Regional de Gestáo lntegrada de Resíduos Sólidos - PRG|RS Tendo como

incumbência,elaboraroPlanodeTrabalho,documentodereferência'coma

definição do escopo, dos objetivos, do processo construtivo e do cronograma

de execução das atividades.

RESOLVE

Art. ío Nomear os representantes para composição do Comitê de Elaboração /

Revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB' e Plano Regional

de Gestão lntegrada de ResÍduos Sólidos - PRGIRS do Complexo Nascentes

do Pantanal do qual o Município é partícipe, conforme a seguir:

| - Representantes do Poder Executivo;

a) Secretário de Fazenda - Sr' Nilton Roberto Carrocini

[í õããiãiãriá nqricultura e Màio Ambiente - Sr', Juvenal José de oliveira

;í ;il;r;"iáã óu,r. - sr' Donizete Rodrigues Miranda

di Secretário de Saúde - Sr. Alfeu Mussolino

ll - Representante da Câmara Municipal - VereadorAnd ré deFranç€rPsa
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objetivos, metas, programas, projetos e açôes dos planos municipais de

saneamento básico dos municípios consorciados, englobando o Plano

Regional de Gestão lntegrada de Resíduos SÓlidos;
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lll - Representante da Sociedade Civil;

ãi n"pi"""nt"nte do Cons. Mun. De Saúde - Sra. Erika Leonel de Almeida

Borges

§único:osoranomeadosnáoreceberáoremuneraçãoespecialpelaexecução
ãas atividades do comitê, devendo dar prioridade ao desenvolvimento das

açôes sempre que necessário para o cumprimento das etapas e metas

estabelecidas.

Art. 2.o São atribuiçÕes do Comitê de Coordenação'

a) discutir, avaliar e aprovar o trabalho produzido pelo Comitê Executivo;

b) sugerir alternativas, buscando promover a integração das ações de

"án."i.,"nto 
inclusive do ponto de vista de viabilidade técnica, operacional,

financeira e ambiental;

§loosecretárioMunicipaldeFazendaSr'NiltonRobertoCarrocini,exercerá
ã funçao de secretário executivo do Comitê de Coordenação'

§ 2" As deliberaçÔes que porventurq sel3m tomadas pelo referido Comitê

ioÃ"nt" teráo vàlidade se submetidas à aprovação da maioria de seus

iã.óá"tro, pares, cabendo ao secretário Executivo decidir em caso de

empate.

§ 3' Para acompanhar o process-o de^ elaboraÇáo do Plano Municipal de

§aneamento Básico - pfr4ó3, o Comitê de Coordenaçáo deverá reunir-se

iurnpt" que necessário' convocado pelo Secretário Executivo;

Art. 30 A Política Municipal de Saneamento, o Plano Municipal de Saneamento
'gi.ico 

" 
plàno Regional de Residuos Sólidos deverão ser consolidados sob a

forma de Lei MuniciPal.

Art.40. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidiáo/MT, em 25 de outubro de 2023

Estado de Mato Grosso
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